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Actos do Poder Legislativo I Actos do Poder Executivo 
L E I N . 2 , 3 1 - do 7 de Afros to de 1926 

A p p f o v a os contractos r e la t i vos aos empréstimos d e s 
t inados a me lho ramentos e accresc imos do serviço 
de agua e exgottos d a c idade de São P a u l o . 

O D o u t o r Ca r l o s de Campos , P r es iden te do E s t a d o de 
São P a u l o : 

Faço sabei ' que o Congresso L e g i s l a t i v o dec re tou e 
eu p r o m u l g o a L e i s e gu in t e : 

A r t i g o 1." — F i c a m approvados e m todos os seus ter 
mos os contrac tos de f in i t i vos de 18 de Março de e 28 de 
M a i o do corrente anno , ce lebrados pelo G o v e r n o do Es tado 
com P a r i n g Bro the rs & ' " o m p a n y L i m i t e d N . M . K o t h s c h i l d 
a n d Sons , J . H e n r y Schroeder and C o m p a n y , banque i ros de 
L o n d r e s , e Speye r and C o m p a n y e J H e n r y Schroede r B a n 
k i n g C o m p o r a t i o n , banque i ros de New Y o r k , pelos quaes fo
ram cont rah idos os empréstimos e • ternos de dois e me io m i 
lhões ester l inos e sete e meio milhões de do l lares d e s t i n a 
dos a me lhoramentos e accresc imos do serviço de a g u a e 
exgot tos d a c idade de São P a u l o e outorgadas aos mesmos 
credores g a ran t i a s de rendas e hypothecas de diversos bens 
do E s t a d o . 

A r t i g o 2 ° — R e v o g a m - s e as disposições em con t ra r i o . 
P a l a c i o do G o v e r n o do Es t ado de São P a u l o , em 7 

de Agos to de 1926. 

C A R L O S D E C A M P O * 
M a r i o 'I avares 

P u b l i c a d a u a S e c r e t a r i a d a F a z e n d a c do Thesou ro do 
Es tado de i-ão P a u l o em 7 de. A g o s t o de 1926. — P . de 
F r e i t a s , s e rv indo de D i r e c t o r G e r a l . 

D E . R E T O N . 408 > — de 6 de Agos to de 1 9 . 6 

A b r e no Thesouro do Es tado , á S e c r e t a r i a dos N e g ó 
cios da Justiça e da Segurança P u b l i c a , um cred i to 
espec ia l do rs. l.f O 1 ;000$00 \ p a r a occorrer a d e s 
pesas r esu l tan tes d a rebelliào que teve i n i c i o em 5 » 
de J u l h o de 1924. ii 

O D o u t o r Ca r l o s de Campos , I"residente do E s t a d o de 
São P a u l o , 

U s a n d o d a autorização que lhe confere a l e i n . 1967, * 
de 13 de - e t embro de 1924, 

D e c r e t a : 
A r t i g o u u i c o — 1 i c a aberto , no Thesou ro do Es tado , 

a F e e r e t a r i a dos Negócios da Justiça e da Segurança P u 
b l i c a , u m cred i to espec ia l de m i l contos de réis ( s a 
l .C00:000$CO J) des t inado a occorrer a despezas resu l tantes d a 
rebelliào que teve i n i c i o em £> de J u l h o de 1924. 

P a l a c i o do G o v e r n o do Es tado de São P a u l o , aos 6 de 
A g o s t o de 1926. 

C A K L O S D E C A M P O S 
B e n t o B u e n o 

P u b l i c a d o ua Sec r e t a r i a dos Negócios da Justiça e d * j 
Segurança P u b l i c a . D i r e c t o r i a d a Justiça e C o n t a b i l i d a d e , 
aos 6 de Arrosto de 1926. — O d i rec tor , C a r l o s V i l l a l v a . 

INTERIOR 
P o r decreto de 5 do corrente , foi des ignado o dia" 1*5' 

deste mez , a f im de se proceder »'s eleições de vereadores em 
I b i t i n g a , v is to have r s ido a n n u l l a d a s pelo T r i b u n a l de Justiça, 
as que se r ea l i s a ram n a época própria. •* 

Secretarias k Estado 
INTERIOR 

i . a D I R E C T O R I A 

1.* S E C Ç Ã O 

E x p e d i e n t e do d i a 6 de Asrosto 
de 19 .'6 

F o r a m conced idas as segu in tes 
Licenças 

T r e s mezes, ao d r M a r i o de Ass is 
M o u r a , l en te do G y m n a s i o de Ribeirão 
P r e t o , p a r a t ra tamento de saúde. 

T r e s mezes, a d . A n g e l i n a M a d u r e i r a 
professora d a E s c o l a > odeio Iso lada de 
I t a p e t i n i n g a , pa ra t ra tamento de saúde 

Sessenta d ias, á con ta r de 15 de J u 
lho , a d M a r i a C e r q u e i r a a d j u n c t a d a 
Esco l a Mode l o a n n e x a a N o r m a l de 
I t a p e t i n i n g a , para t ra ta r de pessoa da 
família 

O o m n i u n i e o u - s e á S e c r e t a r i a 
d a F a z e n d a 

Q u e fo i des i gnado o d r . M a r i a W h a -
te l ey p a r a s u b s t i t u i r o l en te da E s c o l a 
P o l ) t e c h n i c a , d r V i c t o r d a i l v a F r e i r e , 
d u r a n t e a licença 

Q u e no d i a 2 do corrente, en t r ou em 
goso de fer ias r e gu l amen ta r e s o i n s p e c 
tor esco lar do 2 . " D i s t r i c t o , G a l a o r N a 
za r e th de A r a u j o . 

Q u e a con ta r de 2 do corrente , foram 
conced idos tres mezes de a fastamento do 
cargo , a d . A n n a J u l i a do I r a d o , s u b s 
t i t u t a e f f e c t i va das E s c o l a s ftiodelos, 
a n n e x a a N o r m a l de B o t u c a t u . 

Q u e p a r a s u b s t i t u i r o l ente de i h y -
s i ca e C h i m i c a d a E s c o l a N o r m a l de 
C a s a B r a n c a , Adhémar N o g u e i r a F i 
gue i r edo em goso de licença foi d e s i 
gnado o lente de A n a t o m i a e B i o l o g i a , 
João de P a u l a L i m a . 

Q u e a 31 de l u l h o o sur . A n t o n i o 
M a r t i n s Be l inudes de To l edo , ad junc t o 
do G r u p o E s c o l a r de O r l a n d i a , assumio 
i n t e r i n a m e n t e a direcção d a E s c o l a Mo
delo a n n e x a a N o r m a l de C a s a B r a n c a 

Q u e em d a t a de 2 do corrente , r e a s 
s u m i u o exercício de seu cargo , de v o l t a 
d a commissão em que se a chava , o dr 
R a u l Ca r l o s B r i que t , l en t e de Obstetrí

c i a e C l i n i c a Obstetrícia da. F a c u l d a d e 
do M e d i c i n a . 

R e q u e r i m e n t o s despachados 

José de A l m e i d a r a c c a — D e a c 
cordo com o attestado e com as i n f o r 
mações. 

D r . F e r n a n d o de A z e v e d o . — S i m a 
v is ta do attestado e das informações. 

D r V i c e n t e F e l i t Q u e i r o z . — ' n d e -
fer ido de accordo c om as informações, 
pois o s u p p l i c a u t e só tem d i r e i t o a v e n 
c imentos a contar d a da ta em que i n i 
c i o u o exercício do cargo p a r a o q u a l 
fo i nomeado 

2." S E C Ç Ã O 

T r a n s m i t t i u - s e á S e c r e t a r i a d a F a 
zenda a c o p i a do decreto e.m v i r tude do 
q u a l fo i c onced ida ma is a q u a r t a parte 
do ordenado an sr. H e n r i q u e J u l i o X a 
v i e r de P r i t o , i .° e s c r i p tu ra r i o d a R e 
partição de Estatística e A r c h i v o . 

S o l i c i t a r a m - s e p rov i d enc i a s d a Secre 
t a r i a da A g r i c u l t u r a p a r a execução de 
obras no prédio do G r u p o E s c o l a r da 
V i l l a Carrão, nes ta C a p i t a l . 


